
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FLÁVIA MORAIS – PDT/GO

REQUERIMENTO N°                de 2026
(da Sra. Flávia Morais e outros)

Requer a realização de Sessão

Solene  em alusão  ao  "Agosto  Branco",

mês de conscientização sobre o câncer de

pulmão.

Senhor Presidente,

Com amparo  no  artigo  68  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  venho

requerer a Vossa Excelência a realização de Sessão Solene no Plenário Ulysses
Guimarães, a ser realizada no mês de agosto de 2026, em alusão ao  "Agosto
Branco".

JUSTIFICAÇÃO

O  câncer  de  pulmão  permanece  em  2026  como  um  dos  maiores

desafios da saúde pública global e a principal causa de mortalidade por neoplasias

no Brasil,  superando os  óbitos  decorrentes dos cânceres de mama,  próstata  e

colorretal  somados.  Segundo  estimativas  atualizadas  do  Instituto  Nacional  de

Câncer (INCA), o país registra anualmente mais de 32 mil novos casos, dos quais a

grande  maioria  ainda  é  diagnosticada  em  estágios  avançados.  Essa  detecção

tardia é o fator determinante para a baixa taxa de sobrevida e impõe um ônus

devastador não apenas às famílias dos pacientes, mas também à sustentabilidade

do Sistema Único de Saúde.  O custo humano é incomensurável,  envolvendo o

sofrimento  físico  severo,  o  comprometimento  da  capacidade  produtiva  e  o
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esgotamento emocional  e  financeiro  dos familiares,  que muitas vezes precisam

abandonar  suas  atividades  laborais  para  se  dedicarem  ao  cuidado  em  fases

terminais da doença.

Do  ponto  de  vista  orçamentário,  o  impacto  no  SUS  é  alarmante  e

crescente. O tratamento de casos avançados, que demandam imunoterapias de

alto  custo,  cirurgias  complexas  e  internações  prolongadas,  gera  uma  pressão

financeira  desproporcional  quando  comparada  aos  custos  de  estratégias  de

prevenção e rastreamento precoce.  Dados econômicos recentes indicam que o

investimento na implementação da tomografia computadorizada de baixa dosagem

(TCBD)  para  grupos  de  risco  —  conforme  recomendado  pelas  principais

sociedades médicas brasileiras — possui uma relação de custo-efetividade muito

superior  à  manutenção  do  modelo  atual  de  tratamento  paliativo.  Portanto,  a

realização desta Sessão Solene é fundamental para que este Parlamento lidere a

transição  de  uma  política  de  enfrentamento  da  doença  para  uma  política  de

antecipação  e  cura,  garantindo  que  o  diagnóstico  precoce  deixe  de  ser  um

privilégio e se torne um direito garantido a todos os brasileiros.

Pela relevância do tema e pelo impacto direto na vida de milhares de

cidadãos brasileiros, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste

requerimento.

Sala das Sessões, em        de              de 2026.

Deputada FLÁVIA MORAIS

PDT/GO
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 2  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 3  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 4  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      
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